
DENOMINAÇÃO: 01 (uma) Casa Residencial de tijolo e telhas, sito à
Rua “I”, Conjunto Senador Pompeu, desta cidade; PROPRIETÁRIO(S):
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ - COHAB - CE, em liquidação,
Sociedade de Economia Mista Estadual, criada pela Lei Estadual n°
9.557, de 14 de dezembro de 1971, inscrita no CNPJ/MF sob o N°
07.121.536/0001-04, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, à Avenida Santos Dumont, N° 1425, Aldeota; ÁREA E
CONFRONTAÇÕES: limitando-se: Ao Oeste (frente), medindo 10,00m, com
a Rua I, do referido Conjunto; Ao Leste (fundos), medindo 10,00m,
com a unidade familiar de N° 14, da Rua H, de propriedade da
Companhia de Habitação do Ceará-COHAB, Ao Norte (lado direito),
medindo 18,00m, com a unidade familiar de N' 23, da Rua I, de
propriedade da Companhia de Habitação do Ceará-COHAB, e, Ao Sul
(lado esquerdo), medindo 18,00m, com a Rua A, do referido Conjunto,
perfazendo uma área de 180,00m2 ; TÍTULO E DOMINIO: Nos termos da
Escritura de Compra e Venda, lavrada nesta Notas, sob o protocolo N°
1345, Livro 102, às fls. 144/150, devidamente registrada sob o
R-1.731, referente a matrícula de N° 731, em data de 30 de outubro
de 1980. O referido é verdade, dou fé. Senador Pompeu/CE, 12 de
agosto de 2021. Eu, (José Carlos Ferreira) Oficial Interino do
Registro. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
----------------------------------------------------------------------
R.1-3080 - (Protocolo N° 7492) - Nos termos do Contrato de Compra
e venda com Desmembramento e Liberação de Hipoteca, com força de
Escritura Pública, datado de 18 de junho de 2021, a proprietária
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ - COHAB - CEARÁ, em liberação,
Sociedade de Economia Mista Estadual, criada pela Lei Estadual n°
9.557, de 14 de dezembro de 1971, inscrita no CNPJ/MF sob o N°
07.121.536/0001-04, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, à Avenida Santos Dumont, N° 1425, Aldeota, neste ato
representada por sua liquidante Vilani Pinheiro Falcão, brasileira,
casada, advogada, OAB-CE N° 4692, inscrita no CPF sob o N°
135.401.143-00, portadora da cédula de identidade N° 2006010293035 -
SSPDS/CE, e assessor Antonio Eldair da Cunha, brasileiro, casado,
administrador, inscrito no CPF sob o N° 051.734.183-20, portador da
cédula de identidade N° 2008010168253 - SSPDS/CE, residentes e
domiciliados em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, vendeu em 26
de março de 1981, o imóvel objeto desta matrícula para o Sr.
JESSELANYER DE PÁDUA SILVA e sua mulher AMANDA PEREIRA LIMA,
brasileiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens,
autônomo, prendas do lar, portadores das cédulas de identidades N°
2001010113028 - SSPDC/CE e 27.284.474-7 - SECC/RJ, inscritos nos CPF
sob os Nº 993.487.723-68 e 146.778.997-62, residentes e domiciliados
à Rua I, N° 13, Conjunto Habitacional - Senador Pompeu/CE -
CEP:63.600-000, avaliado pela Secretaria Municipal de Senador
Pompeu/CE, pelo o valor de R$40.000,00 (Quarenta mil reais), foi
procedido à consulta à CNIB, no endereço eletrônico https://www.indi
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sponibilidade.org.br, na forma do Provimento n. 39/2014, do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, com resultado NEGATIVO para o CPF/RFB do
(a, s) Vendedor (a, s), conforme código HASH: 423d. 7681.2fa4.9C16.2
3d0.bc29.a696.a1fd. 054c.5975, emitido (s) em 12/08/2021, nos termos
dos arts. 955 e 956, do Provimento n. 8/2014 com as condições do
contrato da época, e na clausula segunda do Contrato de Compra e
Venda, supra mencionado o imóvel foi autorizado o cancelamento da
hipoteca, cuja via fica arquivada nesta Serventia. O referido é
verdade, dou fé. Senador Pompeu/CE, 12 de agosto de 2021. Eu, (José
Carlos Ferreira) Oficial Interino do Registro. / / / / / / / / / / / / / / / / /
----------------------------------------------------------------------
R.2-3080 - (Protocolo N° 7619) - Procede-se a este Registro Nos
termos da Cédula de Crédito Bancário N° 0010304801, com vencimento
em 21 de março de 2042, no valor de R$ 107.085,74 (Cento e sete mil
e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), emitida em 21
de março de 2022, pelo Emitentes/Creditados: JESSELANYER DE PÁDUA
SILVA e sua cônjuge AMANDA PEREIRA LIMA, brasileiros, casados sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresário, universitária,
portadores das cédulas de identidades N° 2001010113028 - SSPDC/CE e
27.284.474-7 - DETRAN/RJ, inscritos nos CPF sob os N° 993.487.723-68
e 146.778.997-62, ele filho de: Zélia Maria Silva e Antonio de Pádua
da Silva, ela filha de: Lucivanda Pereira Lima e Antonio Alves
Pereira, residentes e domiciliados na Rua Antonio Mano de Carvalho,
N° 30, Centro - Senador Pompeu/CE CEP: 63.600-000, endereço
eletrônico: lannysmidia@gmail.com <mailto:lannysmidia@gmail.com>, am
andalyma@gmail.com, foi procedido à consulta à CNIB, no endereço
eletrônico https://www.indisponibilidade.org.br, na forma do
Provimento n. 39/2014, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, com
resultado NEGATIVO para o CNPJ/RFB do (a,s) Vendedor (a,s), conforme
código HASH: 54fd.03fa.ad9a.5e2f.924e.5d2d.0397.66a0.18fb.81aa e
558b. 8947.9591.d225.35b.3eb3. 1105.2c8f.5628.de71, emitidos em
01/04/2022, nos termos dos arts. 955 e 956, do Provimento n. 8/2014,
e o Credor BANCO SANTADER (BRASIL) S A., CNPJ/MF sob * N°
90.400.888/0001-42, COM SEDE NA Avenida Presidente Juscelino
Kubistchek, N° 2235 e 2041, CEP: 04543-011 - São Paulo/SP, neste ato
representado por Claudemberg Lima Oliveira, (Gerente de Negócios e
Serviço 731434), na forma do seu estatuto social e procuração
lavrada na data de 14/09/2021, ás fls., 325/328 do livro n° 11.287,
perante o 9° Tabelião de Notas de São Paulo/SP, designador
SANTANDER, para contar que os emitentes/creditados retro
qualificados e GARANTIDOR (ES), deram o imóvel objeto desta
Matrícula N° 3080, conforme consta no R.2, em alienação fiduciária
em garantia da divida e do somatório de R$ 107.085,74 (Cento e sete
mil e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos),
financiada pela credora SANTANDER, Agência São Paulo/SP. DO PRAZO: O
prazo de amortização do presente financiamento é de 240 (Duzentos e
quarenta meses). Vencimento do primeiro encargo mensal em
21/05/2022, a última em 21/03/2046; ENGARCOS MORATÓRIOS: (i) Juros:
1% ao mês (ii) Multa: 2%; CUSTO EFETIVO TOTAL - CET: 18,43% ao ano.
As demais condições e cláusulas constantes no contrato, cuja via
fica arquivada nesta serventia. O referido é Verdade, dou fé.
Senador Pompeu/CE, 01 de abril de 2022. Eu (José Carlos Ferreira)
Oficial Interino do Registro. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
----------------------------------------------------------------------
Av. 03/3080 - AVERBAÇÃO - Prenotado em 22/05/2024 sob o nº
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7701. INTIMAÇÃO - Procede-se a esta averbação para constar que
foram realizadas nas datas de 25/04/2024, 26/04/2024 e 29/04/2024 as
diligências para intimação de JESSELANYER DE PADUA SILVA e AMANDA
PEREIRA LIMA, devedores fiduciantes do imóvel desta matrícula, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos desde 21/12/2023 a 21/02/2024. Este
ato foi praticado nos termos do Art.26 §§ 1º e 3º da Lei nº 9.514/97
e conforme registros nº 14400 e 14401 do 1º Ofício de Registros,
Notas e Protestos de Senador Pompeu - CE - Cartório Rocha Araujo,
apresentados em vias eletrônicas, que ficam arquivadas nesta
Serventia, sendo atestado nos referidos registros que o Sr.
JESSELANYER DE PADUA SILVA foi intimado pessoalmente, o qual exarou
sua nota de ciente aos 25/04/2024 às 16:10 e que a Sra. AMANDA
PEREIRA LIMA, em um primeiro momento (25/04/2024), não se encontrava
na residência, segundo informações obtidas pelo Sr. JESSELANYER DE
PADUA SILVA, sendo que nas demais diligências (26/04/2024 e
29/04/2024) o endereço encontrava-se fechado. Certifico que as
custas a seguir discriminadas representam a totalidade dos atos
praticados, inclusive os atos praticados na presente matrícula,
sendo: Atendimento nº 20240415000005 com as seguintes custas:
Emolumentos: R$ 177,28 - FERMOJU: R$ 18,26 - Selos: R$ 31,79 -
FAADEP: R$ 8,88 - FRMMP: R$ 8,88 - Selos Aplicados: ABD016516-C7H9
- Tipo 4; ABB243467-C7R9 - Tipo 12; ABC284062-B3E9 - Tipo 1.
SENADOR POMPEU, 22 de maio de 2024. Eu, MELINA BASTOS ROCHA ARAUJO,
TABELIÃ E REGISTRADORA INTERINA, a digitei, conferi, assinei e dou
fé. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
----------------------------------------------------------------------
Av. 04/3080 - AVERBAÇÃO - Prenotado em 22/05/2024 sob o nº
7701. AUSÊNCIA DE PURGAÇÃO DA MORA Procede-se a esta averbação
para constar que, ultrapassado o prazo legal, não foi purgada a mora
noticiada na Av 03/3080, desta matrícula. Este ato foi praticado
conforme Art. 26 da Lei 9.514/97
. Certifico que as custas a seguir discriminadas representam a
totalidade dos atos praticados, inclusive os atos praticados na
presente matrícula, sendo: Atendimento nº 20240415000005 com as
seguintes custas: Emolumentos: R$ 167,57 - FERMOJU: R$ 17,77 -
Selos: R$ 31,79 - FAADEP: R$ 8,39 - FRMMP: R$ 8,39 - Selos
Aplicados: ABD626078-G2F9 - Tipo 4; ABC759313-E8H9 - Tipo 12;
ABC284078-G8E9 - Tipo 1. SENADOR POMPEU, 29 de maio de 2024. Eu,
MELINA BASTOS ROCHA ARAUJO, TABELIÃ E REGISTRADORA INTERINA, a
digitei, conferi, assinei e dou fé. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
----------------------------------------------------------------------
R. 05/3080 - REGISTRO - Prenotado em 22/07/2024 sob o nº
7739. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - Procede-se a este registro
para constar que a propriedade do imóvel objeto desta matrícula foi
consolidada em favor do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A já qualificado,
nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Este ato foi
praticado nos termos do requerimento, datado de 11 de Julho de 2024,
e DTI - Declaração de Transação Imobiliária, de nº 2024000037,
expedida pela Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, paga em
11/07/2024, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), apresentados
em vias eletrônicas, que ficam arquivados nesta Serventia. Este
imóvel deverá ser oferecido em públicos leilões, no prazo de 60
(sessenta) dias contados deste registro, por força do que estabelece
o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. Em cumprimento ao art. 14 do
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Provimento 39/2014 do CNJ foi realizada consulta à Central Nacional
de Indisponibilidade de Bens, não sendo encontrada qualquer
ocorrência. Certifico que as custas a seguir discriminadas
representam a totalidade dos atos praticados, inclusive os atos
praticados na presente matrícula, sendo: Atendimento nº
20240722000002 com as seguintes custas: Emolumentos: R$ 3.968,93 -
FERMOJU: R$ 207,58 - Selos: R$ 61,86 - FAADEP: R$ 198,45 - FRMMP:
R$ 198,45 - Selos Aplicados: ABB526102-C8H9 - Tipo 13;
ABE871803-I4O9 - Tipo 4. SENADOR POMPEU, 23 de julho de 2024. Eu,
MELINA BASTOS ROCHA ARAUJO, TABELIÃ E REGISTRADORA INTERINA, a
digitei, conferi, assinei e dou fé. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
----------------------------------------------------------------------
CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo no
Cartório a meu cargo as Fichas de Registro de Imóveis, deles às fls.
001/002v da Matricula nº 3080, datada de 12/08/2021, reproduzida
neste ato por cópia fiel da supracitada matrícula, da qual não
consta nenhum outro lançamento até a presente data. Emitida na forma
do art. 19 § 1º da Lei 6.015/73. Consulta à CENTRAL NACIONAL DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS - CNIB, em nome do(a)(s)
OUTORGANTE(S)/PROPRIETÁRIO(A)(S), de acordo com o código HASH: f8
40.4c5e.8b07.aae0.baac.9655.1556.57d0.36b0.a869 emitida no dia
23/07/2024, às 10:08:10 RESULTADO: NEGATIVO. O referido é verdade,
dou fé. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
----------------------------------------------------------------------
Certidão válida por 30 dias, exceto para fins de Incorporação e de
Parcelamento do Solo Urbano, cuja validade é de 90 dias (Prov.
04/2023, do Tribunal de Justiça do Ceará). /// / / / / / / / / / / / / / / / / /
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SENADOR POMPEU/CE, 23 de julho de 2024

Assinado Digitalmente
MELINA BASTOS ROCHA ARAUJO

TABELIÃ E REGISTRADORA INTERINA
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: ZATSD-K692U-6FSXG-5ZECY

*** O documento pode conter assinaturas não ICP Brasil, confirmadas a partir do email atribuído ao signatário ***

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Melina Bastos Rocha Araujo (CPF 010.931.763-77)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/ZATSD-K692U-6FSXG-5ZECY
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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